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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 653/91 DE 23/05/91

"INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS!

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Ma

to Grosso do Sul, faz seber que s Camera Municipel, sprovou
e eu sanciono a seguinte Leds

CAPÍTULO I
SEÇÃO 1

DOS OBJETIVOS

Art. 1º = Fica instituído o Fundo Municipal
de Saúde que tem como objetivo crier condições financeiras
e de gerencia de recurens destinados.ao desenvolvimento dee

açogs da saúde, executadas ou coordenadas pela Secretaria
Municipal de Saúde, que compreendem

1 - O atendimento 8 saúda univerealizado,
integral, regionalizedo «q hiererquiza
dos

II - e vigilância sanitária;
NI - a vigilancia epidemíologica e ações

de saúde de interesse incdivíduel a eg
letivo correspondentes;

Iy - o controle e a fiscalização des agres
sões av meio embienta, nele compreen
dido o ambiente de trebalho em comum

acordo com as organizeções competentes
das esferes federal e estedual,

CAPÍTULO 11

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO

SEÇÃO 1

DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO
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Art. 2º = O Fundo Municipal de Saúde, ficara
subordinado diretemente so Secretario Municipal de Saúde,

SEÇÃO I1

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL

DE SAÚDE

Art. 3º - São atribuições do Secretário Muni
cipal ds Saúdes

1 e

Ii -

1 -

IV =

v cs

VI -

VII -

VIII -

gerir o Fundo Municipel de Saúde a es
tabelgcer políticas de aplicação dos
seus recursos em conjunto com o Consg
lho Municipal de Saúde;
acompanhar, svalier e cacidir sobre a

realização das ações previstes no Pla
no Municipal de Saúde;
submeter co Conselho Municipal de Saú
de o Plano de aplicação a cergo do

Fundo, em consonância com o Pleno Muy

nicipeal de Seúde es demonstreções men

sais mencionadas no inciso enterior;
submeter ao Conselho Munícipel da Say
de es demonstrações mensais de recai
te e despesa do Fundos
encaminhar à contabilidade geral de

Município as demênstrações menciona
des no ingiso anterior;
subdeleçar compstâncias as  responsg
veis pelos estabealacimentos de presta
ção de serviços de soúde qua integram
a rede municipal;
assinar cheques com o responsável ps
le tesoureria, quende for o cegos

ordenar empenhos e pagamentos des des
pesas do Fundos
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Fundos

IX - firmer convênios « contratos, inclusi

Art,

1

III

ve de empréstimos, Juntamente com o

Prefeito, referentes s recursos que
serão edministrados pelo Fundo.

preparar es demonstrações mensais da
recuita « despesa a serem enceminha-
des so Secretário Municipal de EM
des

mentear os controles necessários ê

execução orçamentária do Fundo refá
rentes a empenhos, liquidação « paga
mento das despesas « sos Fecebimen
tos des receitas do Fundo;
manter, em coordenação com o setor
de patrimônio da Prefeitura Munici
pel, os controles necessários sobre
os bens patrimoniais com carga so
Fundos

enceminhar & contabilidade geral do

Municípios
menselmente, as demonstrações de ES
ceitas e despesas;
trimestralmente, os inventórios de

estoques de medicamentos s de instru
mentos médicos;
anualmente, o inventário dos bens
móveis € imoveis « o belenço geral
do Fundos



   os
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VI

VII

VIII

IX

X1

x11

firmar, com o responsável pelos con-
troles da execução orçamentário, as

demonstrações mencionades  enterior
mentes;

preparer os relatórios de ecompanha
mento de reslização das eções de saú
de para eerem submetidos so Secreta
rio Municipal de Saúde;
providencier, junto & contebilidade
geral do Município, as demonstrações
que incidem s sítuação econômico- fi
nenceirs geral do Fundo Municipal de
Saúde; '

apresentar, do Secretório Municipal
de Seúde, a análise e é avaliação da

situação econoaico-financeira geral
do Fundo Municipal da Saúde detacta-
da nas demonstrações mencionadas;
manter os controles necessários so
bre convênios ou contratos de ser-
viços pelo setor privedo e dos am

prástimos feitos pera a seúdas
encaminher mensalmente, co Secreta
rio Municipal de Saúde, relatórios *

da acompanhamento «q avaliação da pro
dução de serviços prestados pelo se
tor privado na forma mencionada no

inciso anteriors
menter o controle « a svaliação da

produção das unidades integrantes da

rede munícipel de saúda;
encaminher menselmente, oo  Secretá
rio Municipal de Saúde, reletórios
ds ecompanhaemento e avaliação da pro
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dução de serviços prestados pela Es
de municipal de saúda,

SEÇÃO IV
DOS RECURSOS DO FUNDO

SUBSEÇÃO 1

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art, 5º - São receitas do Fundos

1 - aus transferências oriundas do orçamen
to da Seguridade Social como decorrên
cia do que dispõe o Art, 30, VII, da

Constituição da República;
II - os rendimentos € os juros  provenien

tes de apliceções financeiras;
III - o produto de convenios firmados com

outras entidades financiadoras;
IV - o produto da arrecada da texe de fis

colizeção seníteria o de higiene, mul
tas e Juros de mora por infrações eo

Codigo Senitario Municipal, bem como

percelas de arrecadação de outras ta
xes ja instituídas e daqueles que O

Município vier e criar;
V - es parcelas de produto da arrecadação

de outras recsítas proprias oriundas
das atividades econômicas, de preste
ção de serviços e de outras tranafa
rências que o Município tenha direito
a receber por força de Lai e de Conva
nios no setor;

VI - doações em uspécies feitas diretamen
te para esta Fundo,

$ 1º - As receíites descritas neste ertigo
serdo depositadas obrigatoriamente em conta especíisl a ser
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aberta a mantida em agencia de estebelecimento oficial de *?

crádito,
$28-A aplicação dos recursos de natureze

financeira dependeras

1 - de existencia de disponibilidade em

função do cumprimento da programação;
II - de prévia aprovação do Secretário Muy

niícipel de Saúde.

SUBSEÇÃO II
DOS ATIVOS DO FUNDO

Arte 60 - Constituem ativos do Fundo Munici
pel de Saúdes

1 - disponibilidade monetárias em bancos,
ou em caixa especial oriundas das ES

ceiteo especificades;
JIJ - direitos que porventura vier a consti

tuiry
III - bens móveis e imóveis Que forem desti

nedos so eistema de seúde do Municl
pio

Iv - bens móveis q imóveis doados, com ou

sem anus, destinados ao sistema de

seúda;
V  - bens moveis s imóveis destinados a

edminiatreção do sistema de seúde dó
Município,

Parégrefo Único - anuslmente se processara
e inventário dos bens « direitos vinculados so Fundos

SUBSEÇÃO 111

DOS PASSIVOS DO FUNDO
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Arto 7º - Constituem passivos do Fundo Muni
cipal da Saúde es obrigações de qualquer natursze que porven
tura o Município venha s assumir pars & manutenção .o fun
clonsmento do sistema Municipal de Saúde,

SEÇÃO v

DO ORÇAMENTO E DA CONTABIL IDADE

SUBSEÇÃO I
DO ORÇAMENTO

Art, 89 = O orçamento do funde Municipel de

Saúde avidenciara as políticas e o programs de trabelho qo
vernementais, observados o Plano Plurienual de Diretrizes Or

camentárias, e os princípios ds Universalicdada e do aquilf
bri,

$ 1º - O orçamento do Fundo Municíipel de

Saúde integrará o orçamento do Município, em obediência ao

princípio da unidade,
8 2º - O orçamento do Fundo Municipal de *?

Saúde observerê, ne sus elaboração é na sua execução, os pa

drões « normas estabelecidas na legislação pertinentas

SUBSEÇÃO II
DA CONTABILIDADE

Arte 99 - À contabilidade do Fundo  Munici
pel de Seúde tem como objativo evidenciar a situação Finen
ceira, patrimonial «e orçamentária do sistema municipal de

saúde, observados os pedroee e normas estabelscidos na legis
lação partinenta,

Art, 10 - À contabilidade será organizada *

de Forma e permitir o exercício das suas funções de controle
prévio, concomitente e subsequente e de informer, inclusive
de epropriar e apurar custos dos serviços, «e, consequentemen
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te, de concretizar o seu objetivo, bem como interpretar 8

analizar resultados obtidos,

Art. 11 - A gscrituração contóbil será fei
te pelo metodo des partidas dobradas,

$ 1º - A contabilidade emitirô reletorios
mensais da gestão, Ínclusive des custos dos serviços.

322 - Entende-se por relatórios de geatão
os balancetes mensais de receita q de despesa do Fundo Mung

cipel da Seúde s demais demonstrações exigidas pela Adminis
tração e pela legisiação pertinento,

$ 30º - As dumonstrações «e os relatórios pro
duzidos pesserso a intagrar a contabilidade geral do Municf
pioe

SEÇÃO vI
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SUBSEÇÃO 1

DA DESPESA

Arte 12 - Imediatamente após a promulgação
de Lei do Orçamento, o Secretário Municipel de Saúde eprova-
rá O quadro de cotas trimestreis, que serão distribuidas en

tre es unidades sxecutoras do sistema municipal de saúde,

Paragrefo Único - As cotes trimestrais pode
rão ser alterades durente o exercício, observados o limite ?

fixedo no Orçamento E o comportamento de sua execução,

Arte 13 = Nenhuma despesa será realizado *

sem o necassária autorização orçamentária,
Paragrefo Único - Pare os casos de insufi -

ciências « omissões orçamentárias podereo ser utilizados es
creditos ediícionais suplementares q especiais, autorizados *

por lei abertos por decreto do Executivo,
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Art, 14 - A despesa do Fundo Municipel de

I

11

III

Iv

VI

VII

VIII

financiamento total ou parcial de

programas integrados de saúde desen
volvidos pela Secretaria ou com ela
conveniados;
pagamento de vencimentos, salários
gratificações ao pessoal dos órgãos
ou entidades de administração dire
ta ou indireta que participem da

execução das ações previstas no
art; 1º da presente Leis
pegsmento pela prestação de servi
ços a entidades de direito privado
para execução de programas ou projs
tos específicos do setor saúde, ob
servado o disposto no art. 199 da

Constituição Federal;
aquisição de material permanente a

de consumo 6 de outros insumos ne
cesgérios ao desenvolvimento dos *

programas;
congtrução, reforma, ampliação, a
quisição ou locação de imoveis para
adequação da rade física de presta
ção ds serviços de seúde;
desenvolvimento & aperfeiçoamento *

dos instrumentos de gestão, pleneja
mento, administração e controle das
ações da saúdo;
desenvolvimento de programas de ca
pecitação e aperfeiçosmento de re
cursos humanos em saúde;
atendimento da despesas diversas de

carater urgente q inadiável, necas-
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sáries à axecução des ações « serviços
de saúda mencionados no srt, 1º da pre
sente Lei,

SUBSEÇÃO II
DAS RECEITAS

Arte 15 - À execução orçamentério das recol
tas su processara atrovgs da obtenção do seu produto nas fon
tou determinadas nesta Lai,

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Arte 16 - O Fundo Municipal dy Seúie terá
vigência ilimitada,

Arte 17 - Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir credito adicionsl especiel, pera cobrir despesas de

implantação do Fundo de gue trate a presente Les,
Parágrefo Único - Ag despezses a serem aten=

dicdes pelo presente credito correrão 8 conte da Codigo de

Dsspesa 4130, Invastimentos em Regime de Execução Especiel,
88 quais serão compensadas Com 08 recursos oriundos do art,
43, 88 e inciso ca Lei Federel nº 4,320/64,

Arte 18 - Cato Lei antroré em vigor ne dete
de sua publicação, revogadas es disposições em contrário,

pe SPACILO:
De conform' ade com o artigo 78 da Lei

     
complemento 1 de 20 de novembro de ISA,      Santciono a saguirta Lei pare as produza 6s ivus
jurisicos e legais efeitos. 5

Gabinete do Prefeito, 25 aofaia as 4997

PREFEITO MUNICIPAL
 

 


